
Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

 

Seu Moisés, como era conhecido, foi morador por mais de 30 

anos do bairro do Parque Continental. Natural de Natal, Rio Grande do Norte, 

chegou a São Paulo em 1975, junto com sua esposa Maria de Lourdes. Vieram 

em busca de sonhos: trabalhar, construir uma casa e constituir uma família. 

Aqui em São Paulo tiveram suas 3 filhas , Michelle, Priscilla e Karoline. 

Após 12 anos batalhando muito e com muito esforço, em 1987 

realizou um dos seus sonhos: comprou um terreno no Parque Continental, 

onde construiu sua tão sonhada casa e cuidou da sua família, sempre com 

muita responsabilidade. 

Moisés de Assis foi um homem de muitos amigos, tinha um 

coração generoso e ajudador, sempre estendendo sua mão ao próximo, estava 

sempre abençoando vidas; tirava dele para dar para quem necessitava de algo; 

era alegre e engraçado, sempre querendo ver o sorriso no rosto das pessoas, 

As pessoas se alegravam com ele, pois sua alegria era contagiante. 

Trabalhou muito, foi motorista de caminhão e ônibus por muitos 

anos, primeiro na empresa de ônibus Marazul, depois, na EMTU, na qual se 

aposentou por invalidez.  

Infelizmente foi vítima de um AVC que lhe causou muitos danos, 

deixando-o acamado por 2 anos. Em janeiro de 2018 veio a falecer com 

apenas 66 anos de idade, deixando, além de saudades, 5 netos, 3 filhas e sua 

esposa, que mora até hoje no mesmo lugar, na mesma casa conquistada com 

seu grande esforço e dignidade. 

 



Assim, com a intenção de eternizar o nome do Sr. Moisés de 

Assis, prestamos esta singela homenagem, através da denominação de uma 

rua de nosso Município, submetendo então à apreciação deste Egrégio 

Plenário o seguinte: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROJETO DE LEI N.º 170/20  -  DOCUMENTO N.º 3508/20 

 

Denomina Moisés de Assis a antiga Rua 

21 do bairro Parque Continental. 

 

Art. 1.º - Fica denominada Moisés de Assis a antiga Rua 21 do 

bairro Parque Continental. 

 

Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA 

Em 10 de dezembro de 2020. 

 

 

a) PERIVALDO DO GÁS 


